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ESTADO DA PARAÍBA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº 029/2020, DE 17 DE JUNHO DE 2020. 
 

PERMITE A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 
RELIGIOSAS PRESENCIAIS, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS-PB, NA PORPORÇÃO DE 
50% (CINQUENTA POR CENTO) DA CAPACIDADE 
HABITUAL DOS TEMPLOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo Art. 156, I da 
Constituição Federal, 

 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia mundial do vírus SARS-CoV-2, 

(Coronavírus-19) pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 2020 e o 
reconhecimento da transmissão comunitária nacional pelo Ministério da Saúde, através da 
Portaria MS n.º 454, de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública causada pelo 
Coronavírus-19 e a Medida Provisória n.º 927, de 22 de março de 2020, que dispõe sobre 
as medidas trabalhistas da emergência de saúde, promulgada pela Presidência da 
República Federativa do Brasil; 

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no Município de 

Queimadas – Paraíba, decretada pelo Prefeito no Decreto n.º 016, de 06 de abril de 2020 e 
a decretação do estado de calamidade pública no Estado da Paraíba pelo Decreto n.º 
40.134, de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO a reconhecida existência do risco de contágio comunitário e 

acometimento pela população do vírus SARS-CoV-2, conhecido como Coronavírus-19, 
ante o exemplo de outros países que não adotaram providências de isolamento social; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de simultaneidade entre as medidas de 

contingência da transmissibilidade e a oferta de produtos e serviços à população; 
 
CONSIDERANDO oDECRETO ESTADUAL Nº 40.304 DE 12 DE JUNHO 

2020, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), estabelece a adoção do plano 
“Novo Normal Paraíba”, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, bem como, 
dispõe sobre recomendações correlatas aos municípios.  

 
CONSIDERANDO que no Decreto Estadual nº 40.304 DE 12 DE JUNHO 

2020, os Município foram divididos por bandeiras, de acordo com as condições 
epidemiológicas, tendo como parâmetros de aferição a taxa de obediência ao isolamento 
(TOIS), taxa de progressão de casos novos (PCN), taxa de letalidade (TLO) e taxa de 
ocupação hospitalar (TOH). 

 
CONSIDERANDO que o Plano do Novo Normal instituído pelo Decreto 

Estadual nº 40.304 DE 12 DE JUNHO 2020, estabelece que a classificação por bandeiras, 
corresponde a diferentes graus de restrição de serviços, com flexibilização gradativa; 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1º-Fica permitida, no âmbito do Município de Queimadas-PB, a realização 

de missas, cultos e cerimônias religiosas, com a presença de fiéis, praticantes e visitantes, 
utilizando obrigatoriamente máscaras, na proporção de 50% (cinquenta por cento) da 
capacidade habitual dos templos religiosos, devendo ser mantido um distanciamento de 

1,5 m (um metro e meio) entre cada membro, com bancos demarcados pelos líderes 
religiosos.  

 
Art. 2º-Os templos deverão instalar, em locais visíveis e em quantidade 

suficiente, pias com água e sabão ou recipientes com álcool em gel a 70%. 
 
Art. 3º- As missas, cultos e as demais cerimônias religiosas poderão, também, 

continuar a ser realizadas via online.  
 
Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 17 de Junho de 2020. 

 
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
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